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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Ficam sustados os efeitos da Instrução Normativa nº 15, 

de 22 de dezembro de 2010, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis – IBAMA,  

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor  na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O povo brasileiro tem o hábito de criar pássaros canoros 

silvestres como animais de estimação, faz parte da cultura nacional ter um pássaro 

cantando em casa. Daí a necessidade de se regulamentar não só a criação 

doméstica, amadora, mas também a criação comercial. Esta última visando fornecer 

aves de criadouros, evitando abastecer o mercado existente com aves tiradas da 

natureza. Atualmente, a criação de pássaros silvestres no Brasil é realizada tanto 

por criadores amadores quanto por criadores comerciais de fauna nativa, atividade já 

regulamentada há décadas.  

A criação amadorista de passeriformes, por sua vez,  desde 

2001 passou a ser controlada diretamente pelo Ibama, podendo optar o criador por 

se filiar ou não a uma federação. A partir de então, todo controle do setor ornitófilo 

começou a ser feito pelo Ibama, que publicou diversas instruções normativas ao 

longo desse tempo na tentativa de melhor conhecer e controlar a atividade, 

buscando evitar o tráfico de animais silvestres, o comercio ilegal desses e preservá-

los da extinção.  

Não restam dúvidas que foi movido pela intenção de reduzir os 

maus-tratos sofridos pelos animais silvestres mantidos em cativeiro e modernizar o 

setor, que o Ibama publicou a Instrução Normativa nº 15, de 2010. Referida norma 

regulamenta e atende ao disposto na Resolução Conama n° 394, de 06 de 

novembro de 2007, que estabelece os critérios a serem considerados na definição 

das espécies da fauna silvestre de passeriformes, cujas criação e comercialização 

poderão ser permitidas. 

Entretanto,  ao dificultar sobremaneira a atuação dos criadores 

que já são legalizados e interessados em preservar as espécies e não em ameaçá-

las o Ibama, com a publicação da Instrução Normativa nº 15, se esqueceu que a 

criação de pássaros cativos é um importante mecanismo para assegurar a existência 

de algumas espécies, contribuindo para a preservação da biodiversidade e 
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possibilitando a reintrodução de espécies ameaçadas de extinção ou mesmo 

extintas em seu hábitat.  

Embora, acreditamos, tenha sido editada com as melhores 

intenções, a Instrução Normativa nº 15, de 2010, do Ibama, contraria toda a 

comunidade científica mundial, que afirma ser benéfico para a preservação das 

espécies a reprodução EX-SITU. Além do que, referida norma não respeita o 

Protocolo de Kyoto, do qual o Brasil é signatário. Tampouco considera a Agenda 21, 

que foi submetida ao Congresso Nacional e aprovada pelo Decreto Legislativo nº 02, 

de 03 de fevereiro de 1994, e que orienta a política oficial Brasileira para o meio 

ambiente. Senão, vejamos o que consta em seu capítulo 11, parágrafo (h.): 

 "Promover e apoiar o manejo da Fauna e da Flora Silvestre, 

bem como do Turismo Ecológico, inclusive da agricultura, e estimular e apoiar a 

criação e o cultivo de espécies animais e vegetais silvestres, para aumentar a receita 

e o emprego, e obter benefícios econômicos e sociais sem efeitos ecológicos 

daninhos."  

Com a publicação da nova Instrução Normativa, o Ibama torna 

inviável a criação de passeriformes, contraria dispositivos legais já em vigor  e 

desconsidera todo o arcabouço técnico científico existente sobre a questão. 

Entendemos, por conseguinte, que a IN nº 15, de 2010, não deve perdurar em vigor. 

Diante do exposto, estamos convictos de que o Poder 

Executivo exorbitou de seu poder regulamentar quando da edição da Instrução 

Normativa nº 15, de 2010, do Ibama. Portanto, com fulcro no art. 49, V, da 

Constituição Federal, encaminhamos à apreciação dos nobres pares o presente 

Projeto de Decreto Legislativo, com o objetivo de sustar os efeitos da referida 

Instrução Normativa. 

Sala das Sessões, em  11 de  maio de 2011. 

Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 15, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado pela Portaria no 318, de 

26 de abril de 2010, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, 

publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2010, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 22 do Anexo I, do Decreto no 6099, de 27 de abril de 2007, que aprovou a 

Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário oficial do dia subseqüente , em 

cumprimento ao disposto no artigo 2º, inciso III da Lei nº 6.938, de 21 de agosto de 1981, nos 

artigos 16, 17 e 21 da Lei nº 5.197, de 03 de janeiro de 1967; Considerando o disposto na 

Resolução CONAMA n° 394 de 06 de novembro de 

2007que estabelece os critérios a serem considerados na determinação das 

espécies da fauna silvestre, cuja criação e comercialização poderá ser permitida como animais 

de estimação;  

Considerando o que consta dos Processos nº 02001.001183/96-30, nº 

2001.002162/2006-00 e n° 02001.011401/2009-57 - IBAMA/MMA.; que preconiza que a 

fauna deve ser protegida, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco a sua 

função ecológica, provoquem a extinção das espécies ou submetam os animais à crueldade;   

 

RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O manejo de passeriformes da fauna silvestre brasileira será coordenado 

pelo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA, para todas as etapas relativas às atividades de criação, reprodução, comercialização, 

manutenção, treinamento, exposição, transporte, transferências, aquisição, guarda, depósito, 

utilização e realização de torneios.  

§1º Na Diretoria de Uso Sustentável da Biodiversidade e Florestas - DBFLO e 

Diretoria de Proteção Ambiental - DIPRO e em cada Superintendência, Gerência Executiva, 

Escritórios Regionais e Bases Avançadas do IBAMA, haverá 1 (um) Servidor Titular e, no 

mínimo, 1 (um) Suplente,designados pelo Diretor, Superintendente ou Gerente Executivo 

respectivo, através de Ordem de Serviço, para responder pelo assunto objeto desta Instrução 

Normativa. 

§2º As atividades de controle do manejo de passeriformes de que trata a presente 

Instrução Normativa, podem ser delegadas aos órgãos estaduais de meio ambiente, mediante 

convênio específico, sem prejuízo da competência supletiva do IBAMA para as atividades de 

fiscalização.  

§3º As hipóteses de delegação de competências de que trata o parágrafo anterior 

somente poderão repassar aos órgãos estaduais de meio ambiente a execução das políticas de 

controle, estabelecidas pelo IBAMA, resguardada a competência do órgão federal para a 

emissão de normas e regulamentação de sua aplicação.   

§4º Somente os sistemas de controle adotados pelo IBAMA em todo o País serão 

aceitos para a comprovação da legalidade das atividades de criação, manutenção, 

treinamentos, exposição, transporte e realização de torneios com passeriformes da fauna 

silvestre brasileira, sendo vedado aos órgãos estaduais de meio ambiente a adoção de outras 

formas de registro e controle ou a omissão dos dados e das informações no sistema nacional.  

 

Art. 2º Para o manejo referido no artigo anterior, deverão ser cadastrados no 

IBAMA as 

seguintes categorias, de conformidade com os objetivos da manutenção, se 

ornitofílica ou comercialização: 

1. CRIADOR AMADOR DE PASSERIFORMES DA FAUNA SILVESTRE 

BRASILEIRA (CAP): Pessoa física que mantém em cativeiro, sem finalidade comercial, 

indivíduos das espécies de aves nativas da Ordem Passeriformes, descritos nos Anexos I e II 

desta Instrução Normativa, objetivando a contemplação, estudo e conservação de espécies de 

pássaros ou para desenvolvimento de tecnologia reprodutiva das espécies, com possibilidade, 

a critério do IBAMA, de participação em programas de conservação do patrimônio genético 

das espécies envolvidas. 

2. CRIADOR COMERCIAL DE PASSERIFORMES DA FAUNA SILVESTRE 

BRASILEIRA (CCP): Pessoa física ou jurídica que mantém e reproduz, com finalidade 

comercial, indivíduos das espécies de aves nativas da Ordem Passeriformes, descritos no 

Anexo I desta Instrução Normativa.  

 

CAPÍTULO II 

DO CRIADOR AMADOR DE PASSERIFORMES DA FAUNA SILVESTRE BRASILEIRA 

 

Art. 3º A autorização para Criação Amadora Passeriformes tem validade anual, 

sempre no período de 01 de agosto a 31 de julho, devendo ser requerida nova licença 30 

(trinta) dias antes da data de vencimento. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 394, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

Estabelece os critérios para a determinação de 

espécies silvestres a serem criadas e 

comercializadas como animais de estimação.  

 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 6º, inciso II e 8º, inciso VII, da Lei no  6.938, de 

31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990 e suas 

alterações, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e o que consta do Processo 

nº 02000.001100/2004-11, e  

Considerando que o Brasil é signatário da Convenção sobre Diversidade 

Biológica - CDB, que tem como objetivos a conservação da diversidade biológica, a 

utilização sustentável de seus componentes;  

Considerando que é vital prever, prevenir e combater na origem as causas da 

sensível redução ou perda da diversidade biológica; controlar ou erradicar e impedir que se 

introduzam espécies exóticas que ameacem os ecossistemas, habitats ou espécies; e  

Considerando a necessidade de padronizar a regulamentação da utilização da 

fauna silvestre nativa e exótica ex situ em território brasileiro, visando atender às finalidades 

de conservação, manutenção, criação e comercialização, com a intenção de diminuir a pressão 

de caça na natureza sobre espécies silvestres nativas com potencial econômico, evitar a 

introdução de espécies exóticas, resolve:  

Art. 1º Esta Resolução estabelece os critérios a serem considerados na 

determinação das espécies da fauna silvestre, cuja criação e comercialização poderá ser 

permitida como animais de estimação.  

Art. 2º Para fins desta Resolução entende-se por:  

I - animal de estimação: animal proveniente de espécies da fauna silvestre, 

nascido em criadouro comercial legalmente estabelecido, mantido em cativeiro domiciliar, 

sem finalidade de abate, de reprodução ou de uso científico e laboratorial;  

II - fauna silvestre: todos os espécimes pertencentes às espécies nativas, 

migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte do seu ciclo 

de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais 

brasileiras;  

III - cativeiro domiciliar: local de endereço fixo, de pessoa física ou jurídica, 

indicado para manutenção e manejo de animais de estimação da fauna silvestre; e  

IV - resgate de fauna: captura e coleta de animais da fauna silvestre em áreas em 

que ocorra supressão ou alteração de habitat decorrente de empreendimento ou atividade 

utilizadora de recursos ambientais ou considerada efetiva ou potencialmente poluidora, 

devidamente autorizada pelo órgão licenciador competente.  

 

Art. 3º O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA, no prazo de seis meses, a partir da data de publicação desta Resolução, 
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deverá publicar a lista das espécies que poderão ser criadas e comercializadas como animais 

de estimação, observado o disposto no art. 5o desta Resolução.  

§ 1º Quando da elaboração da lista das espécies de que trata este artigo, deverão 

ser ouvidos representantes de organizações públicas e privadas com notória especialidade na 

matéria, os estados, os municípios e a sociedade em geral, por meio de consulta pública.  

§ 2º A lista de espécies de que trata esta Resolução deverá ser revista 

periodicamente, no prazo máximo de dois anos.  

§ 3º No caso de exclusão de espécies da lista, o órgão ambiental competente 

definirá os critérios e prazos a serem observados para o encerramento das atividades do 

criadouro desta espécie, aplicando-se o mesmo aos casos constituídos anteriormente à 

publicação desta Resolução.  

Art. 4º Observado o disposto no art. 3o e seus parágrafos, a lista das espécies de 

fauna silvestre que poderão ser criadas e comercializadas para atender ao mercado de animais 

de estimação deverá considerar, pelo menos, os seguintes critérios para elaboração, inclusão e 

exclusão:  

I - significativo potencial de invasão dos ecossistemas fora da sua área de 

distribuição geográfica original;  

II - histórico de invasão e dispersão em ecossistemas no Brasil ou em outros 

países;  

III - significativo potencial de riscos à saúde humana;  

IV - significativo potencial de riscos à saúde animal ou ao equilíbrio das 

populações naturais;  

V - possibilidade de introdução de agentes biológicos com significativo potencial 

de causar prejuízos de qualquer natureza;  

VI - risco de os espécimes serem abandonados ou de fuga;  

VII - possibilidade de identificação individual e definitiva;  

VIII - conhecimentos quanto à biologia, sistemática, taxonomia e zoogeografia da 

espécie; e  

IX - condição de bem-estar e adaptabilidade da espécie para a situação de 

cativeiro como animal de estimação.  

Parágrafo único. As atividades de aquariofilia serão objeto de resolução específica 

do CONAMA.  

Art. 5º Respeitado o disposto no art. 225, § 1º, incisoVII, da Constituição Federal, 

quanto à proibição de práticas que coloquem em risco a função ecológica da fauna silvestre, a 

captura de espécimes na natureza para a composição de plantéis está condicionada à 

inexistência de outras fontes para este fim e restrita aos casos comprovados e autorizados pelo 

órgão ambiental competente, observada a lista prevista nesta Resolução, que envolvam:  

I - espécimes que estiverem causando danos à atividade agropecuária, saúde 

pública ou aos ecossistemas;  

II - espécimes oriundos de resgate de fauna que não possam ser reintegrados ao 

ambiente natural; e  

III - necessidade, atestada em estudos técnicos realizados ou validados pelo órgão 

ambiental competente, de revigoramento genético das populações cativas.  

Parágrafo único. A exceção prevista no caput somente será adotada se a captura 

não comprometer a viabilidade das populações naturais.  
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Art. 6º  O IBAMA disponibilizará um sistema informatizado de fauna ex situ para 

controle, monitoramento e rastreabilidade de animais de criadouros, estabelecimentos 

comerciais e compradores.  

Art. 7º A reprodução dos espécimes adquiridos e mantidos como animais de 

estimação deverá ser evitada e, uma vez ocorrendo, deverá ser comunicada ao órgão 

ambiental competente no prazo de trinta dias, para as providências cabíveis.  

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

MARINA SILVA – Presidente do Conselho 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1994 
 

Aprova o texto do Convenção sobre 

Diversidade Biológica, assinada durante a 

Conferência das Nações Unidas sobre Meio 

Ambiente e Desenvolvimeto, realizada na 

Cidade do Rio de Janeiro, no período de 5 a 14 

de julho de 1992.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º. É aprovado o texto da Convenção sobre Diversidade Biológica, assinada 

durante a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada 

na Cidade do Rio de Janeiro, no período de 5 a 14 de junho de 1992.  

Parágrafo único. Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 

que possam resultar em revisão da referida convenção, bem como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, 3 de fevereiro de 1994.  

 

SENADOR HUMBERTO LUCENA  

Presidente 

 

AGENDA 21 

 

CAPÍTULO 11 

COMBATE AO DESFLORESTAMENTO 

ÁREAS DE PROGRAMAS 

 

A. Manutenção dos múltiplos papéis e funções de todos os tipos de florestas, terras florestais e 

regiões de mata 
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Base para a ação 

 

11.1. Há deficiências importantes nas políticas, métodos e mecanismos adotados para apoiar e 

desenvolver os múltiplos papéis ecológicos, econômicos, sociais e culturais de árvores, 

florestas e áreas florestais. Muitos países desenvolvidos vêem-se diante dos efeitos daninhos 

da poluição atmosférica e dos incêndios sobre suas florestas. Freqüentemente, no plano 

nacional, são exigidas muitas medidas e abordagens eficazes para melhorar e harmonizar a 

formulação de políticas, o planejamento e a programação; medidas e instrumentos 

legislativos; modelos de desenvolvimento; participação do público em geral e das mulheres e 

populações indígenas em particular; participação dos jovens; papéis do setor privado, das 

organizações locais, das organizações não-governamentais e das cooperativas; 

desenvolvimento de conhecimentos técnicos e multidisciplinares e qualidade dos recursos 

humanos; extensão florestal e ensino público; capacidade de pesquisa e apoio à pesquisa; 

estruturas e mecanismos administrativos, inclusive coordenação intersetorial, 

descentralização, e sistemas de atribuição de responsabilidades e de incentivos; e 

disseminação de informações e relações públicas. Isso é especialmente importante para 

garantir uma abordagem racional e holística do desenvolvimento sustentável e 

ambientalmente saudável das florestas. A necessidade de se salvaguardarem os múltiplos 

papéis das florestas e das áreas florestais por meio de um fortalecimento institucional 

adequado e apropriado foi realçada repetidamente em muitos dos relatórios, decisões e 

recomendações da FAO, da Organização Internacional das Madeiras Tropicais, do PNUMA, 

do Banco Mundial, da União Internacional para a Conservação da Natureza e outras 

organizações. 

 

Objetivos 

 

11.2. Os objetivos desta área de programas são os seguintes: 

 

(a) Reforçar as instituições nacionais ligadas a florestas, ampliar o âmbito e a eficácia das 

atividades relacionadas ao manejo, conservação e desenvolvimento sustentável das florestas e 

garantir eficazmente a utilização e produção sustentáveis dos bens e serviços florestais, tanto 

nos países desenvolvidos como nos países em desenvolvimento. Até o ano 2000, fortalecer a 

capacidade e o potencial das instituições nacionais, de modo a dar-lhes condições de adquirir 

os necessários conhecimentos para a proteção e conservação das florestas, bem como para 

expandir seu alcance e, condizentemente, aumentar a eficácia dos programas e atividades 

relacionados ao manejo e desenvolvimento das florestas; 

 

(b) Fortalecer e aumentar a aptidão humana, técnica e profissional, bem como os 

conhecimentos especializados e a fortalecimento institucional, para formular e implementar 

com eficácia políticas, planos, programas, pesquisas e projetos sobre manejo, conservação e 

desenvolvimento sustentável de todos os tipos de florestas e de recursos derivados das 

florestas, inclusive das áreas florestais, bem como de outras áreas das quais se possam extrair 

benefícios florestais. 
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Atividades 

 

(a) Atividades relacionadas ao manejo 

 

11.3. Os Governos, no nível apropriado, com o apoio das organizações regionais, subregionais 

e internacionais, devem, quando necessário, aumentar a capacidade institucional para 

promover os múltiplos papéis e funções de todos os tipos de florestas e vegetações, inclusive 

de outras terras a elas relacionadas e dos recursos derivados das florestas, para apoiar o 

desenvolvimento sustentável e a conservação ambiental em todos os setores. Isso deve ser 

feito, sempre que possível e necessário, por meio do fortalecimento e/ou modificação das 

atuais estruturas e mecanismos e por meio do aumento da cooperação e da coordenação de 

suas respectivas funções. Algumas das atividades importantes a esse respeito são as que se 

seguem: 

 

(a) Racionalizar e fortalecer estruturas e mecanismos administrativos, inclusive fornecendo 

pessoal em quantidade suficiente e atribuindo responsabilidades, descentralizando a tomada 

de decisões, fornecendo instalações e equipamento de infra-estrutura, coordenação 

intersetorial e um sistema eficaz de comunicações; 

 

(b) Promover a participação do setor privado, sindicatos, cooperativas rurais, comunidades 

locais, populações indígenas, jovens, mulheres, grupos de usuários e organizações não-

governamentais nas atividades ligadas à floresta, e o acesso à informação e aos programas de 

treinamento dentro do contexto nacional; 

 

(c) Analisar e, caso necessário, revisar as medidas e programas pertinentes a todos os tipos de 

florestas e vegetações, inclusive de outras terras a elas relacionadas e dos recursos derivados 

das florestas, e relacioná-los a outras políticas e legislações de uso e desenvolvimento da 

terra; promover uma legislação adequada e outras medidas destinadas a impedir a utilização 

não controlada da terra para outros fins; 

 

(d) Desenvolver e implementar planos e programas que incluam a definição de metas, 

programas e critérios nacionais e, caso necessário, regionais e subregionais, para sua 

implementação e posterior aperfeiçoamento; 

 

(e) Estabelecer, desenvolver e manter um sistema eficaz de extensão florestal e educação do 

público para obter mais consciência e valorização e melhor manejo das florestas no que diz 

respeito aos múltiplos papéis e valores de árvores, florestas e áreas florestais; 

 

(f) Estabelecer e/ou fortalecer as instituições dedicadas ao ensino e ao treinamento na área 

florestal, bem como as indústrias florestais, com o objetivo de desenvolver um quadro 

adequado de pessoas treinadas e capacitadas nos planos profissional, técnico e profissional, 

sobretudo jovens e mulheres; 

 

(g) Estabelecer e fortalecer centros de pesquisa relacionados aos diferentes aspectos das 

florestas e dos produtos florestais, por exemplo o manejo sustentável das florestas e pesquisas 

sobre biodiversidade, efeitos dos poluentes transportados pelo ar, usos tradicionais dos 

recursos da floresta pelas populações locais e os populações indígenas, e aumento das 
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compensações comerciais e de outros valores não monetários derivados do manejo das 

florestas. 

 

(b) Dados e informações 

 

11.4. Os Governos, no nível apropriado, com a assistência e a cooperação das agências 

internacionais, regionais, subregionais e bilaterais, quando procedente, devem desenvolver 

bancos de dados e a informação básica necessárias ao planejamento e à avaliação de 

programas. Algumas das atividades mais específicas são: 

 

(a) Coleta, compilação, atualização periódica e distribuição da informação sobre classificação 

e uso da terra, inclusive de dados sobre cobertura florestal, áreas adequadas para 

florestamento, espécies em risco de extinção, valores ecológicos, valor do uso da terra 

tradicional/pelos populações indígenas, biomassa e produtividade, bem como de informações 

que estabeleçam a correlação entre as questões demográficas e sócio-econômicas e os 

recursos florestais, tanto a nível microeconômico como macroeconômico, e análise periódica 

dos programas florestais; 

 

(b) Estabelecimento de vínculos com outros sistemas de dados e fontes pertinentes para apoiar 

o manejo, conservação e desenvolvimento das florestas, e ao mesmo tempo desenvolver mais 

ou reforçar os sistemas atualmente em funcionamento, como os sistemas de informação 

geográfica, conforme apropriado; 

 

(c) Criação de mecanismos que garantam o acesso do público a essas informações. 

 

(c) Cooperação e coordenação internacional e regional 

 

11.5. Os Governos, no nível apropriado, e as instituições, devem cooperar para proporcionar 

apoio técnico especializado e outras formas de apoio, bem como promover esforços de 

pesquisa de âmbito internacional, em especial com vistas a aumentar a transferência de 

tecnologia e o treinamento especializado e garantir o acesso à experiência adquirida e aos 

resultados da pesquisa. É preciso fortalecer a coordenação e melhorar o desempenho das 

atuais organizações internacionais ligadas a questões florestais na provisão de cooperação e 

apoio técnicos aos países interessados, para o manejo, conservação, e o desenvolvimento 

sustentável das florestas. 

 

Meios de implementação 

 

(a) Financiamento e estimativa de custos 

 

11.6. O Secretariado da Conferência estimou o custo total anual médio (1993-2000) da 

implementação das atividades deste programa em cerca de $4,5 bilhões de dólares, inclusive 

cerca de $860 milhões de dólares a serem providos pela comunidade internacional em termos 

concessionais ou de doações. Estas são estimativas apenas indicativas e aproximadas, não 

revisadas pelos Governos. Os custos reais e os termos financeiros, inclusive os não 

concessionais, dependerão, inter alia, das estratégias e programas específicos que os Governos 

decidam adotar para a implementação. 
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(b) Meios científicos e tecnológicos 

 

11.7. As atividades de planejamento, pesquisa e treinamento especificadas irão constituir os 

meios científicos e tecnológicos para implementar o programa, bem como seus resultados. Os 

sistemas, metodologia e conhecimentos técnico-científicos gerados pelo programa 

contribuirão para aumentar a eficiência. Algumas das iniciativas específicas envolvidas são: 

 

(a) Analisar as realizações, dificuldades e aspectos sociais e com isso contribuir para a 

formulação e a implementação do programa; 

 

(b) Analisar os problemas e necessidades da pesquisa, bem como o planejamento e a 

implementação dos projetos de pesquisa específicos; 

 

(c) Avaliar as necessidades em termos de recursos humanos e de aquisição de conhecimentos 

e treinamento especializados; 

 

(d) Desenvolver, testar e aplicar metodologias/abordagens adequadas para a implementação 

de programas e planos da área florestal. 

 

(c) Desenvolvimento dos recursos humanos 

 

11.8. Os componentes específicos do ensino e do treinamento na área florestal irão contribuir 

eficazmente para o desenvolvimento dos recursos humanos. Entre eles, estão: 

 

(a) Criação de programas universitários de graduação, pós-graduação, pesquisa e 

especialização; 

 

(b) Fortalecimento dos programas de treinamento pré-emprego, no emprego e de extensão do 

emprego, tanto em nível técnico como profissional, inclusive treinamento de instrutores e 

professores e o desenvolvimento de currículos e métodos e materiais de ensino; 

 

(c) Treinamento especial para o pessoal das organizações nacionais ligadas à área florestal em 

aspectos como formulação, análise e acompanhamento de projetos. 

 

(d) Fortalecimento institucional 

 

11.9. Esta área de programas está voltada especificamente para a fortalecimento institucional 

e técnica na área florestal e todas as atividades de programas especificadas contribuem para 

esse fim. Na construção de novas capacidades e fortalecimento das existentes deve haver 

aproveitamento pleno dos sistemas existentes e da experiência adquirida. 

 

B. Aumento da proteção, do manejo sustentável e da conservação de todas as florestas e 

provisão de cobertura vegetal para as áreas degradadas por meio de reabilitação, 

florestamento e reflorestamento, bem como de outras técnicas de reabilitação 
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Base para a ação 

 

11.10. As florestas do mundo inteiro foram e estão sendo ameaçadas pela degradação 

descontrolada e a transformação para outros tipos de uso da terra, sob a influência das 

crescentes necessidades humanas; da expansão agrícola; e do mau manejo daninho para o 

meio ambiente, inclusive, por exemplo, falta de controle adequado dos incêndios florestais, 

ausência de medidas de repressão à extração ilegal, exploração comercial não-sustentável da 

madeira, criação de gado excessiva e ausência de regulamentação para o plantio de pastagens, 

efeitos daninhos dos poluentes transportados pelo ar, incentivos econômicos e outras medidas 

tomadas por outros setores da economia. Os impactos da perda e degradação das florestas 

aparecem sob a forma de erosão do solo; perda da biodiversidade; dano aos habitats silvestres 

e degradação das áreas de bacias; deterioração da qualidade da vida; e redução das opções de 

desenvolvimento. 

 

11.11. A atual situação exige a adoção de medidas urgentes e coerentes para a conservação e a 

manutenção dos recursos florestais. O plantio de superfícies verdes em áreas adequadas, em 

todas as suas atividades componentes, é uma forma eficaz de aumentar a consciência e a 

participação do público no que diz respeito à proteção e ao manejo dos recursos florestais. A 

iniciativa deve incluir a consideração de vários modelos de uso e ocupação da terra e as 

necessidades locais, e deve enumerar e esclarecer os objetivos específicos dos diferentes tipos 

de atividades de plantio de áreas verdes. 

 

Objetivos 

 

11.12. Os objetivos desta área de programas são os seguintes: 

 

(a) Manter as florestas existentes por meio da conservação e do manejo e manter e expandir as 

áreas florestais e arborizadas, nas áreas adequadas tanto de países desenvolvidos como em 

desenvolvimento, por meio da conservação das florestas naturais; da proteção, reabilitação e 

regeneração das florestas; e do florestamento, reflorestamento e plantio de árvores; com vistas 

a manter ou restaurar o equilíbrio ecológico e expandir a contribuição das florestas para o 

bem-estar do homem e a satisfação de suas necessidades; 

 

(b) Preparar e implementar, conforme apropriado, programas e/ou planos nacionais de ação 

para o setor florestal voltados para o manejo, conservação e desenvolvimento sustentável das 

florestas. Esses programas e/ou planos devem ser integrados a outros usos da terra. Nesse 

contexto, atualmente estão sendo implementados programas e/ou planos nacionais de ação 

para o setor florestal em mais de oitenta países, geridos pelos próprios países, no âmbito do 

Programa de Ação Florestal nos Trópicos, com o apoio da comunidade internacional; 

 

(c) Assegurar um manejo sustentável e, quando apropriado, a conservação dos recursos 

florestais atuais e futuros; 

 

(d) Manter e aumentar as contribuições ecológicas, biológicas, climáticas, sócio-culturais e 

econômicas dos recursos florestais; 
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(e) Facilitar e apoiar a implementação eficaz da declaração de princípios autorizada, sem 

força jurídica compulsória, para um consenso mundial sobre manejo, conservação e 

desenvolvimento sustentável de todos os tipos de florestas, adotada pela Conferência das 

Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento e, com base na implementação 

desses princípios, considerar a necessidade e a viabilidade de todos os tipos de arranjos 

adequados internacionalmente concertados voltados para a promoção da cooperação 

internacional na área de manejo, conservação e desenvolvimento sustentável de todos os tipos 

de florestas, inclusive florestamento, reflorestamento e reabilitação. 

 

Atividades 

 

(a) Atividades ligadas ao manejo 

 

11.13. Os Governos devem reconhecer a importância de classificar as florestas em diferentes 

tipos de florestas, no bojo de uma política a longo prazo de conservação e manejo florestal, e 

a criação de unidades sustentáveis em todas as regiões/bacias, com vistas a garantir a 

conservação das florestas. Os Governos, com a participação do setor privado, das 

organizações não-governamentais, de grupos comunitários locais, dos populações indígenas, 

das mulheres, das unidades governamentais locais e do público em geral, devem agir para 

manter e expandir a atual cobertura vegetal, sempre que possível do ponto de vista ecológico, 

social e econômico, por meio da cooperação técnica e de outras formas de apoio. Algumas das 

atividades mais importantes a considerar são: 

 

(a) Garantir o manejo sustentável de todos os ecossistemas florestais e bosques por meio de 

um planejamento pertinente melhorado, de manejo e implementação oportuna de atividades 

na área da silvicultura, inclusive preparação de um inventário e realização das pesquisas 

pertinentes, bem como da reabilitação das florestas naturais degradadas para restabelecer sua 

produtividade e suas contribuições para o meio ambiente, dedicando especial atenção às 

necessidades humanas em matéria de serviços econômicos e ecológicos, energia extraída da 

madeira, agro-silvicultura, produtos e serviços florestais não madeireiro, proteção de bacias e 

solos, manejo da flora e da fauna silvestres e recursos genéticos florestais; 

 

(b) Estabelecer, expandir e gerenciar, conforme apropriado a cada contexto nacional, sistemas 

de áreas protegidas, o que inclui sistemas de unidades de conservação para suas funções e 

valores ambientais, sociais e espirituais, inclusive conservação de florestas em sistemas e 

paisagens ecológicos representativos e florestas primárias de idade avançada; conservação e 

manejo da fauna e da flora silvestres; determinação dos locais pertencentes ao Patrimônio 

Mundial, a serem protegidos pela Convenção para a Proteção do Patrimônio Mundial, 

conforme apropriado; conservação dos recursos genéticos, envolvendo medidas in situ e ex 

situ e a adoção de medidas de apoio que garantam a utilização sustentável dos recursos 

biológicos e a conservação da biodiversidade e dos habitats florestais tradicionais dos 

populações indígenas, dos habitantes das florestas e das comunidades locais; 

 

(c) Empreender e promover o manejo das áreas-tampão e de transição; 

 

(d) Levar a cabo o replantio em áreas adequadas de montanha, terras altas, terras despojadas, 

terras de cultivo degradadas, terras áridas e semi-áridas e zonas costeiras, para combater a 
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desertificação e evitar problemas de erosão, bem como para outras funções protetoras e 

programas nacionais de reabilitação de terras degradadas, inclusive de silvicultura 

comunitária, silvicultura social, agro-silvicultura e silvipastagem, levando em conta ao mesmo 

tempo o papel das florestas enquanto reservatórios e sumidouros nacionais de carbono; 

 

(e) Desenvolver florestas plantadas, industriais e não-industriais, com o objetivo de apoiar e 

promover programas nacionais de florestamento e reflorestamento/regeneração 

ecologicamente saudáveis em locais apropriados, inclusive aprimorar as florestas plantadas 

existentes, de finalidades tanto industriais como não-industriais e comerciais, com o objetivo 

de aumentar sua contribuição às necessidades humanas e diminuir a pressão sobre as florestas 

primárias e de idade avançada. É preciso adotar medidas que promovam e ofereçam colheitas 

intermediárias e melhorem a rentabilidade dos investimentos com florestas plantadas, por 

meio do plantio intercalado e do plantio sob as árvores de espécies valiosas; 

 

(f) Desenvolver/fortalecer um programa nacional e/ou mestre para florestas plantadas 

encaradas como prioridade, indicando, inter alia, a localização, o alcance e as espécies, e 

especificando onde, nas florestas plantadas existentes, estão sendo necessárias medidas de 

reabilitação, levando em conta o aspecto econômico para o desenvolvimento de futuras 

florestas plantadas e dando prioridade às espécies nativas; 

 

(g) Aumentar a proteção das florestas contra poluentes, incêndios, pragas e doenças, bem 

como contra outras interferências provocadas pelo homem, como extração ilegal, extração de 

minérios, lavoura rotativa intensa, introdução não-controlada de espécies exóticas de plantas e 

animais; além disso, desenvolver e acelerar pesquisas voltadas para uma melhor compreensão 

dos problemas relacionados ao manejo e regeneração de todos os tipos de florestas; ao 

fortalecimento e/ou estabelecimento de medidas apropriadas para avaliar e/ou controlar o 

movimento inter-fronteiras de plantas e materiais conexos; 

 

(h) Estimular o desenvolvimento da silvicultura urbana para proporcionar vegetação aos 

estabelecimentos humanos urbanos, periurbanos e rurais com fins prazerosos, recreativos e 

produtivos e para proteger árvores e bosques; 

 

(i) Criar ou melhorar oportunidades de participação para todas as pessoas, inclusive jovens, 

mulheres, populações indígenas e comunidades locais, na formulação, desenvolvimento e 

implementação de programas e outras atividades relacionados à área florestal, levando 

devidamente em conta as necessidades e valores culturais locais; 

 

(j) Limitar e tencionar interromper a lavoura rotativa destruidora, atendendo às suas causas 

sociais e ecológicas subjacentes; 

 

(b) Dados e informações 

 

11.14. As atividades relacionadas ao manejo devem incluir a coleta, compilação e análise de 

informações e dados, inclusive a realização de levantamentos de referência. Algumas das 

atividades específicas são as seguintes: 
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(a) Realização de levantamentos, desenvolvimento e implementação de planos de uso da terra, 

para efetuar atividades adequadas de criação de cobertura vegetal, plantio, florestamento, 

reflorestamento e reabilitação florestal; 

 

(b) Consolidação e atualização do inventário florestal e de usos da terra e das informações 

sobre manejo, para utilização no manejo e no planejamento do uso da terra em matéria de 

recursos madeireiros e não-madeireiros, inclusive dados sobre agricultura itinerante e outros 

agentes de destruição florestal; 

 

(c) Consolidação das informações sobre os recursos genéticos e relacionados à biotecnologia, 

inclusive de estudos e levantamentos, quando necessário; 

 

(d) Realização de levantamentos e pesquisas sobre o conhecimento local/autóctone sobre 

árvores e florestas e seus usos para melhorar o planejamento e implementação de um manejo 

florestal sustentável; 

 

(e) Compilação e análise de dados de pesquisa sobre a interação espécies/locais das espécies 

utilizadas nas florestas plantadas e avaliação do impacto potencial das mudanças do clima 

sobre as florestas, bem como dos efeitos das florestas sobre o clima, e início de estudos em 

profundidade sobre as relações entre o ciclo do carbono e os diferentes tipos de floresta, para 

a obtenção de subsídios científicos e apoio técnico; 

 

(f) Estabelecimento de vínculos com outras fontes de dados/informações relacionados ao 

manejo e uso sustentáveis das florestas e melhoria do acesso aos dados e informações; 

 

(g) Desenvolvimento e intensificação de pesquisas destinadas a melhorar o conhecimento e a 

compreensão dos problemas e mecanismos naturais relacionados ao manejo e reabilitação de 

florestas, inclusive pesquisas sobre a fauna e sua inter-relação com as florestas; 

 

(h) Consolidação de informações sobre o estado das florestas e as imissões e emissões que 

exercem influência sobre o meio. 

 

(c) Cooperação e coordenação internacional e regional 

 

11.15. O plantio de vegetação nas áreas apropriadas é uma tarefa de importância e 

conseqüências mundiais. As comunidades internacional e regional devem oferecer cooperação 

técnica e outros meios a esta área de programas. As atividades específicas de natureza 

internacional em apoio aos esforços nacionais devem incluir o seguinte: 

 

(a) Atividades de cooperação em volume crescente para reduzir os poluentes e as 

conseqüências transfronteiriças que afetam a saúde de árvores e florestas e a conservação de 

ecossistemas representativos; 

 

(b) Coordenação entre as pesquisas de âmbito regional e subregional sobre a absorção do 

carbono, a poluição atmosférica e outras questões ambientais; 
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(c) Documentação e intercâmbio de informações e de experiências em benefício dos países 

com problemas e perspectivas similares; 

 

(d) Fortalecimento da coordenação e melhoria da capacidade e do potencial de organizações 

intergovernamentais como a FAO, a OIMT, o PNUMA e a UNESCO no sentido de oferecer 

apoio técnico para o manejo, conservação e desenvolvimento sustentável de florestas, 

inclusive apoio para a renegociação do Acordo Internacional sobre Madeiras Tropicais, de 

1983, a realizar-se em 1992/93. 

 

Meios de implementação 

 

(a) Financiamento e estimativa de custos 

 

11.16. O Secretariado da Conferência estimou o custo total anual médio (1993-2000) da 

implementação das atividades deste programa em cerca de $10 bilhões de dólares, inclusive 

cerca de $3,7 bilhões de dólares a serem providos pela comunidade internacional em termos 

concessionais ou de doações. Estas são estimativas apenas indicativas e aproximadas, não 

revisadas pelos Governos. Os custos reais e os termos financeiros, inclusive os não 

concessionais, dependerão, inter alia, das estratégias e programas específicos que os Governos 

decidam adotar para a implementação. 

 

(b) Meios científicos e tecnológicos 

 

11.17. A análise de dados, o planejamento, a pesquisa, o desenvolvimento/transferência de 

tecnologia e/ou de atividades de treinamento fazem parte integrante das atividades do 

programa, oferecendo as condições científicas e tecnológicas de implementação. As 

instituições nacionais devem: 

 

(a) Desenvolver estudos de viabilidade e planejamento operacional relacionados a atividades 

florestais importantes; 

 

(b) Desenvolver e aplicar tecnologias ambientalmente saudáveis, pertinentes para as diversas 

atividades relacionadas; 

 

(c) Intensificar as atividades relacionadas à melhoria genética e aplicação da biotecnologia, à 

melhoria da produtividade e da tolerância à pressão ambiental, incluindo, por exemplo, 

obtenção de novas variedades de árvore, tecnologia de sementes, redes de obtenção de 

sementes, bancos de germoplasma, técnicas de proveta e conservação in situ e ex situ. 

 

(c) Desenvolvimento dos recursos humanos 

 

11.18. Entre os meios fundamentais para a implementação eficaz das atividades estão o 

treinamento e o desenvolvimento da perícia apropriada, a construção de instalações e a 

existência de condições favoráveis de trabalho e consciência e motivação por parte do 

público. As atividades específicas incluem: 
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(a) Fornecimento de treinamento especializado em planejamento, manejo, conservação 

ambiental, biotecnologia, etc; 

 

(b) Estabelecimento de áreas de demonstração que sirvam de modelo e centros de 

treinamento; 

 

(c) Apoio às organizações locais, comunidades, organizações não-governamentais e 

proprietários particulares de terras, em particular mulheres, jovens, agricultores e populações 

indígenas/agricultores migrantes, por meio de atividades de extensão e oferta de insumos e 

treinamento. 

 

(d) Fortalecimento institucional 

 

11.19. Os Governos nacionais, o setor privado, as organizações e comunidades locais e 

populações indígenas, os sindicatos e as organizações não-governamentais devem 

desenvolver capacidades, devidamente apoiadas pelas organizações internacionais 

competentes, para implementar as atividades do programa. Essas capacidades devem ser 

desenvolvidas e fortalecidas em conformidade com as atividades do programa. Entre as 

atividades de fortalecimento institucional e técnica contam-se a criação de estruturas 

regulamentadoras e jurídicas, a criação de instituições nacionais, o desenvolvimento de 

recursos humanos, o desenvolvimento de pesquisa e tecnologia, o desenvolvimento de infra-

estrutura, o aumento da consciência pública, etc. 

 

C. Promoção de métodos eficazes de aproveitamento e avaliação para restaurar plenamente o 

valor dos bens e serviços proporcionados por florestas, áreas florestais e áreas arborizadas 

 

Base para a ação 

 

11.20. Ainda não foi plenamente entendido o vasto potencial de florestas e áreas florestais 

enquanto recurso extremamente importante para o desenvolvimento. Um melhor manejo das 

florestas pode aumentar a produção de bens e serviços e, em especial, o rendimento de 

produtos florestais, tanto madeireiros como não-madeireiros, o que contribuiria para gerar 

mais empregos e rendas, para aumentar o valor das florestas, por meio da transformação e do 

comércio de produtos florestais, para aumentar a contribuição no que diz respeito a ingressos 

de divisas, e obter rendimento mais alto para os investimentos. Os recursos florestais, pelo 

fato de serem renováveis, podem ser gerenciados de forma sustentável de maneira compatível 

com a conservação do meio ambiente. As implicações da exploração dos recursos florestais 

para os outros valores da floresta devem ser totalmente levadas em conta na formulação das 

políticas florestais. Também é possível aumentar o valor das florestas por meio de usos não 

daninhos, como o turismo ecológico e o fornecimento gerenciado de materiais genéticos. É 

preciso empreender iniciativas concatenadas para aumentar a percepção que têm as pessoas 

do valor das florestas e dos benefícios que elas proporcionam. A sobrevivência das florestas e 

sua contínua contribuição ao bem-estar humano dependem, em grande medida, do êxito desse 

empreendimento. 
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11.21. Os objetivos desta área de programas são os seguintes: 

 

(a) Aumentar o reconhecimento dos valores social, econômico e ecológico de árvores, 

florestas e áreas florestais, inclusive das conseqüências dos prejuízos causados pela ausência 

de florestas; promover o uso de metodologias que pretendam incluir os valores social, 

econômico e ecológico de árvores, florestas e áreas florestais nos sistemas nacionais de 

contabilidade econômica; garantir seu manejo sustentável de forma compatível com o uso da 

terra, considerações ambientais e necessidades do desenvolvimento; 

 

(b) Promover a utilização eficiente, racional e sustentável de todos os tipos de florestas e 

vegetações, inclusive de outras terras conexas e de recursos oriundos da floresta, por meio do 

desenvolvimento de indústrias eficientes de elaboração de produtos florestais, transformação 

secundária com acréscimo de valor e comércio de produtos florestais, baseada em recursos 

florestais gerenciados de forma sustentável e em conformidade com planos que incluam o 

valor integral dos produtos florestais, madeireiros e não-madeireiros; 

 

(c) Promover o uso mais eficiente e sustentável de florestas e árvores usadas como 

combustível e fonte de energia; 

 

(d) Promover maior abrangência no uso e nas contribuições econômicas das áreas florestais, 

incluindo o turismo ecológico no manejo e planejamento florestais. 

 

Atividades 

 

(a) Atividades relacionadas ao manejo 

 

11.22. Os Governos, com o apoio do setor privado, instituições científicas, populações 

indígenas, organizações não-governamentais, cooperativas e empresários, quando apropriado, 

devem empreender as seguintes atividades, devidamente coordenadas no plano nacional, com 

cooperação financeira e técnica das organizações internacionais: 

 

(a) Desenvolver estudos detalhados sobre investimento, harmonização entre oferta e procura e 

análise das repercussões ambientais, para racionalizar e melhorar a utilização de árvores e 

florestas e desenvolver e estabelecer esquemas adequados de incentivo e medidas 

regulamentadoras que incluam dispositivos sobre a posse da terra, para criar um clima 

favorável de investimento e promover um melhor manejo; 

 

(b) Formular critérios e diretrizes cientificamente saudáveis para o manejo, conservação e 

desenvolvimento sustentável de todos os tipos de florestas; 

 

(c) Melhorar os métodos e práticas ambientalmente saudáveis e economicamente viáveis de 

exploração das florestas, inclusive os de planejamento e manejo, melhor uso do equipamento, 

e armazenagem e transporte, com o objetivo de reduzir os resíduos e, se possível, otimizar seu 

uso e aumentar o valor dos produtos florestais, tanto madeireiros como não-madeireiros; 

 

(d) Promover, sempre que possível, um melhor uso e desenvolvimento de florestas e áreas 

florestais naturais, bem como de florestas plantadas, por meio de atividades apropriadas, 
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ambientalmente saudáveis e economicamente viáveis, inclusive com práticas de silvicultura e 

manejo de outras espécies animais e vegetais; 

 

(e) Promover e apoiar a transformação secundária dos produtos florestais, com o objetivo de 

aumentar o valor agregado e outros benefícios; 

 

(f) Promover e popularizar produtos florestais não-madeireiros e outras formas de recursos 

florestais que não a madeira usada como combustível (por exemplo plantas medicinais, 

tinturas, fibras, gomas, resinas, forragens, produtos culturais, junco, bambu), por meio de 

programas e atividades sócio-florestais de participação, inclusive pesquisas sobre seu 

processamento e seus usos; 

 

(g) Desenvolver, expandir e/ou melhorar a eficácia e a eficiência das indústrias de 

processamento de produtos florestais, tanto madeireiros como não-madeireiros, inclusive de 

aspectos como tecnologia eficiente de conversão e melhor utilização sustentável dos resíduos 

resultantes da extração e do processamento; promover as espécies subutilizadas das florestas 

naturais por meio de pesquisa, demonstração e comercialização; promover o processamento 

secundário com acréscimo de valor para a obtenção de melhor emprego, rendimento e valor 

retido; e promover e melhorar os mercados de produtos florestais e seu comércio por meio das 

instituições, políticas e serviços pertinentes; 

 

(h) Promover e apoiar o manejo da fauna e da flora silvestres, bem como do turismo 

ecológico, inclusive da agricultura, e estimular e apoiar a criação e o cultivo de espécies 

animais e vegetais silvestres, para aumentar a receita e o emprego nas áreas rurais e obter 

benefícios econômicos e sociais sem efeitos ecológicos daninhos; 

 

(i) Promover a criação de empresas florestais em pequena escala adequadas para o apoio ao 

desenvolvimento rural e ao empresariado local; 

 

(j) Melhorar e promover metodologias para uma avaliação abrangente, capaz de refletir o 

valor pleno das florestas, com vistas a incluir tal valor na estrutura de fixação de preços 

baseada no mercado dos produtos madeireiros e não-madeireiros; 

 

(k) Harmonizar o desenvolvimento sustentável das florestas com as necessidades do 

desenvolvimento nacional e com políticas comerciais compatíveis com o uso ecologicamente 

saudável dos recursos florestais, utilizando, por exemplo, as Diretrizes para o Manejo 

Sustentável das Florestas Tropicais da OIMT; 

 

(l) Desenvolver, adotar e fortalecer programas nacionais para contabilizar o valor econômico 

e não-econômico das florestas. 

 

(b) Dados e informações 

 

11.23. Os objetivos e atividades ligados ao manejo pressupõem a análise de dados e 

informações, estudos de viabilidade, pesquisas de mercado e análises da informação 

tecnológica. Algumas das atividades importantes são as seguintes: 
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(a) Analisar, sempre que necessário, a oferta e a demanda de produtos e serviços florestais, 

para obter eficiência em sua utilização; 

 

(b) Realizar análises de investimento e estudos de viabilidade que incluam uma avaliação do 

impacto ambiental, para a criação de empresas de processamento florestal; 

 

(c) Efetuar pesquisas sobre as propriedades de espécies atualmente subutilizadas com vistas à 

sua promoção e comercialização; 

 

(d) Apoiar pesquisas de mercado de produtos florestais para a promoção do comércio e a 

coleta de informações sobre o comércio; 

 

(e) Facilitar a oferta de informações tecnológicas adequadas como medida para promover uma 

melhor utilização dos recursos florestais. 

 

(c) Cooperação e coordenação internacional e regional 

 

11.24. A cooperação e a assistência das organizações internacionais e da comunidade 

internacional no que diz respeito a transferência de tecnologia, especialização e promoção de 

termos justos de comércio, sem recurso a restrições e/ou interdições unilaterais sobre produtos 

florestais contrários ao acordo do GATT e outros acordos multilaterais, bem como a aplicação 

de mecanismos e incentivos adequados de mercado, irão contribuir para a solução de 

problemas ambientais de caráter mundial. Outra atividade específica é o fortalecimento e o 

desempenho das organizações internacionais existentes atualmente, em particular a FAO a 

INUDI, a UNESCO, o PNUMA, o CCI/UNCTAD/GATT, a OIMT e a OIT, para obtenção de 

orientação e assistência técnica nesta área de programa. 

 

Meios de implementação 

 

(a) Financiamento e estimativa de custos 

 

11.25. O Secretariado da Conferência estimou o custo total anual (1993-2000) da 

implementação das atividades deste programa em cerca de $18 bilhões de dólares, inclusive 

cerca de $880 milhões de dólares a serem providos pela comunidade internacional em termos 

concessionais ou de doações. Estas são estimativas apenas indicativas e aproximadas, não 

revisadas pelos Governos. Os custos reais e os termos financeiros, inclusive os não 

concessionais, dependerão, inter alia, das estratégias e programas específicos que os Governos 

decidam adotar para a implementação. 

 

(b) Meios científicos e tecnológicos 

 

11.26. As atividades do programa pressupõem importantes esforços de pesquisa e estudos, 

bem como o aperfeiçoamento da tecnologia. Essas iniciativas devem ser coordenadas pelos 

Governos nacionais, em colaboração com as organizações internacionais e instituições 

pertinentes, e com o apoio destas. Algumas iniciativas específicas são: 
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(a) Pesquisas sobre as propriedades de produtos madeireiros e não-madeireiros e sobre os usos 

destes, para promover sua melhor utilização; 

(b) Desenvolvimento e aplicação de tecnologias ambientalmente saudáveis e menos 

poluidoras para a utilização das florestas; 

(c) Modelos e técnicas de análise de perspectivas e planejamento do desenvolvimento; 

(d) Investigações científicas sobre o desenvolvimento e a utilização de produtos florestais 

não-madeireiros; 

(e) Metodologias adequadas para uma avaliação abrangente do valor das florestas. 

(c) Desenvolvimento dos recursos humanos 

 

11.27. O êxito e a eficácia desta área de programas dependem da existência de pessoal 

qualificado. Nesse aspecto o treinamento especializado é um fator importante. Nova ênfase 

deve ser atribuída à incorporação das mulheres. O desenvolvimento de recursos humanos para 

a implementação do programa, em termos quantitativos e qualitativos, deve incluir: 

 

(a) O desenvolvimento das capacitações especializadas necessárias para implementar o 

programa, inclusive estabelecendo centros especiais de treinamento em todos os níveis; 

(b) A introdução e o fortalecimento de cursos de atualização, inclusive com bolsas de estudo e 

viagens de estudo, para atualizar as diferentes especialidades e o conhecimento técnico-

científico na área da tecnologia e aumentar a produtividade; 

(c) O fortalecimento da capacidade de pesquisa, planejamento, análise econômica, 

acompanhamento e avaliação, para uma melhor utilização dos recursos florestais; 

(d) A promoção de eficiência e da capacidade dos setores privado e cooperativo por meio do 

oferecimento de serviços e incentivos. 

 

(d) Fortalecimento institucional 

 

11.28. A fortalecimento institucional e técnica, inclusive com o fortalecimento da capacitação 

já existente, está implícita nas atividades do programa. A melhora da administração, das 

políticas e planos, das instituições nacionais, dos recursos humanos, da capacidade científica e 

de pesquisa, o desenvolvimento da tecnologia e as atividades de acompanhamento e avaliação 

periódica são componentes importantes da fortalecimento institucional e técnica. 

 

D. Estabelecimento e/ou fortalecimento das capacidades de planejamento, avaliação e 

acompanhamento de programas, projetos e atividades da área florestal ou conexos, inclusive 

comércio e operações comerciais 

 

Base para a ação 

 

11.29. As avaliações e observações sistemáticas são componentes essenciais do planejamento 

a longo prazo, para a avaliação quantitativa e qualitativa dos efeitos e para a correção de 

deficiências. Esse mecanismo, porém, é um dos aspectos freqüentemente negligenciados das 

atividades de manejo, conservação e desenvolvimento de recursos florestais. Em muitos casos 

inexistem mesmo as informações básicas, relacionadas à extensão e tipo das florestas, 

potencial existente e volume da exploração. Os países em desenvolvimento freqüentemente 

carecem de estruturas e mecanismos para o desempenho dessas funções. Verifica-se a 

necessidade urgente de corrigir essa situação, para uma melhor compreensão do papel e da 
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importância das florestas e para um planejamento realista e eficaz de sua conservação, 

manejo, regeneração e desenvolvimento sustentável. 

 

Objetivos 

 

11.30. Os objetivos desta área de programas são os seguintes: 

 

(a) Fortalecer ou criar sistemas de avaliação e acompanhamento de florestas e áreas florestais, 

com vistas a determinar os efeitos de programas, projetos e atividades sobre a qualidade e a 

extensão dos recursos florestais, as terras disponíveis para florestamento e os esquemas de 

ocupação da terra, e integrar esses sistemas num processo permanente de pesquisa e análise 

em profundidade, providenciando, ao mesmo tempo, as modificações e melhorias necessárias 

para o planejamento e a tomada de decisões. Deve-se enfatizar especificamente a participação 

das populações rurais nesses processos; 

 

(b) Oferecer a economistas, planejadores, pessoas em posição de tomar decisões e 

comunidades locais informações atualizadas, saudáveis e adequadas sobre os recursos 

florestais e de áreas florestais. 

 

Atividades 

 

(a) Atividades relacionadas ao manejo 

 

11.31. Os Governos e instituições, em colaboração, quando necessário, com as agências e 

organizações internacionais adequadas, as universidades e as organizações não-

governamentais, devem realizar avaliações e acompanhamentos das florestas e dos programas 

e processos a elas relacionados com vistas a promover seu contínuo aperfeiçoamento. Tais 

iniciativas devem estar vinculadas a atividades de pesquisa e manejo conexas e, sempre que 

possível, ter como ponto de partida sistemas já existentes. Dentre as atividades a serem 

consideradas, as mais importantes são: 

 

(a) Avaliar e observar sistematicamente a situação e as modificações qualitativas e 

quantitativas da cobertura florestal e dos recursos florestais, inclusive da classificação e uso 

dos solos e das atualizações de suas categorias no plano nacional adequado e vincular essa 

atividade, conforme apropriado, ao planejamento, enquanto base para a formulação de 

políticas e programas; 

(b) Estabelecer sistemas nacionais de avaliação e acompanhamento dos programas e 

processos, inclusive estabelecendo definições, critérios, normas e métodos de intercalibragem 

e criando capacitação para detonar ações corretivas e melhorar a formulação e a 

implementação de programas e projetos; 

(c) Fazer estimativas dos efeitos das atividades que interfiram com as propostas de 

desenvolvimento e conservação florestal utilizando variáveis-chave como, por exemplo, 

metas, benefícios e custos do desenvolvimento, contribuições das florestas a outros setores, 

bem-estar da comunidade, condições ambientais e biodiversidade e seus impactos a nível 

local, regional e mundial, quando apropriado, para avaliar as necessidades tecnológicas e 

financeiras dos países; 
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(d) Desenvolver sistemas nacionais de avaliação e valoração dos recursos florestais que 

incluam a pesquisa e as análises de dados necessárias, que respondam, quando possível, por 

todo o leque de produtos e serviços florestais madeireiros e não-madeireiros e incorporem os 

resultados aos planos e estratégias e, sempre que viável, aos sistemas nacionais de 

contabilidade e planejamento; 

(e) Estabelecer as necessárias vinculações intersetoriais e entre os programas, inclusive com 

um melhor acesso à informação, com o objetivo de apoiar uma abordagem holística do 

planejamento e da programação. 

 

(b) Dados e informações 

 

11.32. Para esta área de programas é fundamental contar com dados e informações confiáveis. 

Os Governos nacionais, em colaboração, sempre que necessário, com as organizações 

internacionais competentes, devem, quando apropriado, comprometer-se a melhorar 

continuamente os dados e as informações para possibilitar seu intercâmbio. Dentre as 

atividades importantes a serem consideradas estão as seguintes: 

 

(a) Coletar, consolidar e realizar o intercâmbio das informações existentes e obter as 

informações básicas de referência sobre aspectos relevantes a esta área de programas; 

(b) Harmonizar as metodologias dos programas que envolvam atividades relacionadas a dados 

e informações para garantir sua acurácia e coerência; 

(c) Realizar estudos especiais sobre, por exemplo, capacidade e adequação de determinada 

área a uma ação de florestamento; 

(d) Promover o apoio à pesquisa e melhorar o acesso aos resultados das pesquisas, bem como 

seu intercâmbio. 

(c) Cooperação e coordenação internacional e regional 

 

11.33. A comunidade internacional deve estender aos Governos envolvidos o apoio técnico e 

financeiro necessário à implementação desta área de programas, inclusive considerando as 

seguintes atividades: 

 

(a) Estabelecer uma estrutura conceitual e formular critérios, normas e definições aceitáveis 

para observações sistemáticas e avaliação dos recursos florestais; 

(b) Estabelecer e fortalecer mecanismos institucionais nacionais para coordenar as atividades 

de avaliação e observação sistemática das florestas; 

(c) Fortalecer as redes regionais e mundiais existentes para intercâmbio da informação 

pertinente; 

(d) Fortalecer a capacidade e a competência e melhorar o desempenho das organizações 

internacionais existentes, como o Grupo Consultivo sobre Pesquisas Agrícolas Internacionais 

(CGPAR), a FAO, a OIMT, o PNUMA, a UNESCO e a ONUDI, para oferecer apoio técnico 

e orientação nesta área de programas. 
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Meios de implementação 

 

(a) Financiamento e estimativa de custos 

 

11.34. O Secretariado da Conferência estimou o custo total anual médio (1993-2000) da 

implementação das atividades deste programa em cerca de $750 milhões de dólares, inclusive 

cerca de $230 milhões de dólares a serem providos pela comunidade internacional em termos 

concessionais ou de doações. Estas são estimativas apenas indicativas e aproximadas, não 

revisadas pelos Governos. Os custos reais e os termos financeiros, inclusive os não 

concessionais, dependerão, inter alia, das estratégias e programas específicos que os Governos 

decidam adotar para a implementação. 

 

11.35. Aceleração do desenvolvimento consiste em implementar as atividades relacionadas 

tanto ao manejo como a dados e informações citadas acima. As atividades relacionadas a 

questões ambientais mundiais são as que irão contribuir para a informação mundial que 

fundamentará a avaliação, a valoração e a resolução de questões ambientais em escala 

mundial. O fortalecimento da capacidade das instituições internacionais consiste em reforçar a 

equipe técnica e a capacidade executiva de diversas organizações internacionais, com o 

objetivo de atender às exigências dos países. 

 

(b) Meios científicos e tecnológicos 

 

11.36. As atividades de avaliação e observação sistemática envolvem importantes esforços de 

pesquisa, formulação de modelos estatísticos e inovações tecnológicas. Tudo isso está 

embutido nas atividades relacionadas ao manejo. Essas atividades, por sua vez, irão melhorar 

o conteúdo tecnológico e científico das avaliações e das valorações periódicas. Alguns dos 

componentes científicos e tecnológicos específicos incluídos nessas atividades são: 

 

(a) Desenvolvimento de métodos e modelos técnicos, ecológicos e econômicos relacionados a 

valorações periódicas e avaliações; 

(b) Desenvolvimento de sistemas de dados, processamento de dados e modelos estatísticos; 

(c) Sensoriamento remoto e levantamentos de solo; 

(d) Desenvolvimento de sistemas de informação geográfica; 

(e) Avaliação e aperfeiçoamento da tecnologia. 

11.37. Essas atividades devem estar vinculadas e ser compatibilizadas com as atividades e 

componentes similares das outras áreas de programas. 

 

(c) Desenvolvimento dos recursos humanos 

 

11.38. As atividades do programa prevêem a necessidade e incluem os meios de desenvolver 

os recursos humanos em termos de especialização (por exemplo, o uso de sensoriamento 

remoto, mapeamento e modelos estatísticos), treinamento, transferência de tecnologia, 

concessão de bolsas de estudo e demonstrações de campo. 
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(d) Fortalecimento institucional 

 

11.39. Os Governos nacionais, em colaboração com as organizações e instituições nacionais 

adequadas, devem desenvolver a necessária capacidade para implementar esta área de 

programa. Isso deve ser compatibilizado com a fortalecimento institucional e técnica prevista 

para outras áreas de programas. A fortalecimento institucional e técnica deve abranger 

aspectos como formulação de políticas, administração pública, desenvolvimento das 

instituições de âmbito nacional, dos recursos humanos e da capacitação técnica especializada, 

aumento da capacidade de pesquisas e da tecnologia, aprimoramento dos sistemas de 

informações, da valoração de programas, da coordenação intersetorial e da cooperação 

internacional. 

 

(e) Financiamento da cooperação internacional e regional 

 

11.40. O Secretariado da Conferência estimou o custo total anual médio (1993-2000) da 

implementação das atividades deste programa em cerca de $750 milhões de dólares, inclusive 

cerca de $530 milhões de dólares a serem providos pela comunidade internacional em termos 

concessionais ou de doações. Estas são estimativas apenas indicativas e aproximadas, não 

revisadas pelos Governos. Os custos reais e os termos financeiros, inclusive os não 

concessionais, dependerão, inter alia, das estratégias e programas específicos que os Governos 

decidam adotar para a implementação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
 
I – RELATÓRIO 

Coube-nos a análise do Projeto de Decreto Legislativo (PDC) 

nº 215, de 2011, que intenta sustar os efeitos da Instrução Normativa nº 15, de 22 de 

dezembro de 2010, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (Ibama), que estabelece uma série de regras para o manejo de 

passeriformes da fauna silvestre brasileira. São normas detalhadas que incluem, por 

exemplo, os procedimentos para a autorização da criação desses animais por 

amadores e comerciais, as espécies que podem ser criadas e requisitos para a 

manutenção e o transporte dos animais. 

Após a análise desta Comissão, o PDC 215/2011, que está 

sujeito à apreciação do Plenário, em regime de tramitação ordinária, será analisado 

pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

É o Relatório. 
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II – VOTO DO RELATOR 
 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 

para as presentes e futuras gerações”, conforme estabelece o art. 225, caput, da 

Constituição Federal. 

Ainda de acordo com a Constituição (§ 1º, incisos I, II e VII), 

para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público, entre outras 

atribuições: 

- preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e 

prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;  

- preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 

genético do País; 

- proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 

práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de 

espécies ou submetam os animais a crueldade. 

No que se refere à fauna silvestre, há pelo menos duas leis a 

considerar que atendem à demanda da Constituição: a Lei nº 5.197, de 3 de janeiro 

de 1967, que “dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras providências”, e a Lei nº 

6.938, de 31 de agosto de 1981, que “dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras 

providências”. 

O art. 1º da Lei 5.197/1967 determina que “os animais de 

quaisquer espécies, em qualquer fase do seu desenvolvimento e que vivem 

naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna silvestre, bem como seus ninhos, 

abrigos e criadouros naturais são propriedades do Estado, sendo proibida a sua 

utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha”. Porém, se se peculiaridades 

regionais comportarem o exercício da caça, a permissão será estabelecida em ato 

regulamentador do Poder Público federal. 

Ainda consoante a referida lei (art. 3º), é proibido o comércio 

de espécimes da fauna silvestre e de produtos e objetos que impliquem na sua caça, 
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perseguição, destruição ou apanha, excetuando-se, porém, os espécimes 

provenientes de criadouros devidamente legalizados. A apanha de ovos, larvas e 

filhotes que se destinem a esses criadouros será permitida, mediante licença da 

autoridade competente. 

A Lei 6.938/1981 criou o Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(Sisnama), que tem como órgão executor o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), “com a finalidade de executar e fazer 

executar, como órgão federal, a política e diretrizes governamentais fixadas para o 

meio ambiente” (art. 6º, caput e inciso IV). 

Tem-se pois, estabelecida a competência legal do Ibama para 

tratar do meio ambiente de forma ampla, dada Lei 6.938/1981, e específica em 

relação à fauna silvestre decorrente da Lei 5.197/1967. 

A edição da Instrução Normativa nº 15, de 22 de dezembro de 

2010, pelo Ibama tem, assim, pleno respaldo legal. Dessa forma, não se pode arguir 

que o referido ato exorbitou do poder regulamentar, não cabendo a sustação 

prevista no art. 49, inciso V, da Constituição Federal. 

Por outro lado, informa-nos o Ibama, através da Nota Técnica 

nº 017/2011 – COEFA/DBFLO/IBAMA, de 10 de outubro de 2011, que a IN 

015/2010, objeto da matéria ora relatada, foi revogada pela IN 010/2011, publicada 

no D.O.U. de 20 de setembro de 2011. 

Segundo a referida Nota Técnica, na época da apresentação 

do Projeto de Decreto Legislativo do nobre Deputado Rogério Peninha, a IN 

215/2010 já se encontrava em revisão no âmbito do Ibama. Posteriormente esta IN 

foi tema de debate na Comissão de Agricultura da Câmara dos Deputados o que 

motivou, mais tarde, uma reunião com os interessados na sede do Ibama, em agosto 

de 2011, contando com parlamentares, representantes dos criadores, analistas e 

administradores do Ibama, finalizando a reunião com uma nova proposta de 

Instrução Normativa, que após passar pelo crivo dos setores técnicos do Ibama 

afetos à matéria, ensejou a redação da já referida IN 010/2011. 

Esta nova IN amplia o número de espécies, o número de 

pássaros por criador e cria um período de transição até que o Sistema de Gestão de 

Criadores de Passeriformes Silvestres – SisPass sofra as adequações necessárias 
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para a categoria comercial.  

Entendemos que esta nova IN vem sanar as preocupações 

apontadas pelo Autor quanto à situação dos criadores legalizados e interessados em 

preservar as espécies. 

Pelo exposto, nosso voto é pela rejeição do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 215, de 2011. 

Sala da Comissão, em 8 de agosto de 2012. 

Deputado MÁRCIO MACÊDO 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela rejeição do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 215/2011, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Márcio Macêdo.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Sarney Filho - Presidente, Penna  e Rebecca Garcia - Vice-

Presidentes, Antônio Roberto, Felipe Bornier, Marcio Bittar, Ricardo Tripoli, Alfredo 
Sirkis, Bernardo Santana de Vasconcellos, Fernando Marroni e Homero Pereira.        

 
Sala da Comissão, em 19 de setembro de 2012.                                        
 
 

Deputado SARNEY FILHO 
Presidente 

       

FIM DO DOCUMENTO 


